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ANEXO V - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS  

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS - FUNDAÇÃO PTI-BR 

PROCESSO N° 00X/2021 
 

A FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL, doravante denominada 

DOADORA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 07.769.688/0001-18, com sede na Av. Presidente Tancredo Neves, nº. 6731, CEP: 85.867-

900, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, e 

________________________________________________, ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS, a seguir denominada DONATÁRIA, inscrita no CNPJ sob o nº. xxx.xxx.xxxx-

xxx, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, nº. XXXX, em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 

nº. XX.XXX-XXX, firmam o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS em 

decorrência do PROCESSO Nº XXX/2021 referente ao EDITAL Nº XXX/21 DE CHAMAMENTO 

PARA DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS, com base na solicitação encaminhada através do 

ANEXO III-A do FORMUÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS a 

saber: 

 

1. RELAÇÃO DE BENS SOLICITADOS: 

Descrição Quantidade Finalidade 
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Considerando a possibilidade de desistência de parte dos bens pretendidos no FORMUÁRIO 

DE SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS, apresenta-se na lista abaixo a 

relação de bens que não foram recolhidos pela ENTIDADE:  

 

2. RELAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE BENS SOLICITADOS: 

Descrição Quantidade Finalidade 

   

   

   

   

   

 

Consistindo para formalização ao presente termo, os bens de propriedade da FUNDAÇÃO 

PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL abaixo relacionados: 

 

3. RELAÇÃO DE BENS DOADOS: 

Descrição Quantidade Finalidade 

   

   

   

   

   

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto a DOAÇÃO de bem(ns) móvel(is), acima relacionado(s), 

doravante designado simplesmente OBJETO DA DOAÇÃO, em favor da DONATÁRIA, 

transferindo-lhe, por conseguinte, toda posse e propriedade do(s) bem(ns).  

 

CLÁUSULA 2ª - DA FINALIDADE  

Aos bens doados deve ser conferida destinação exclusiva para fins de interesse social, cuja 

inobservância autoriza a entidade doadora a suspender e impedir a participação de processos 

futuros, conforme estabelecido na Norma de Compras, Contratações e Alienações da Fundação 

Parque Tecnológico de Itaipu Brasil. 
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CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA 

Obriga-se a DOADORA a transferir a posse, domínio, ação e direito do objeto da doação, que 

até esta data exercia, ficando a DONATÁRIA, desde já, emitido na sua posse. 

 

Parágrafo Único – A DOADORA não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela 

evicção do objeto da doação ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou 

extracontratual.  

 

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA 

Obriga-se a DONATÁRIA a receber o objeto da doação, declarando que aceita a doação, bem 

como responsabiliza-se pela adequada destinação, assumindo, de agora em diante, a 

responsabilidade decorrente da transferência de propriedade, quaisquer ônus e obrigações que 

recaiam sobre o objeto da doação ou decorram de sua utilização, os quais não poderão ser 

imputados à DOADORA, ainda que subsidiariamente. 

 

Parágrafo Único - Todas as despesas inerentes ao transporte e outras correlacionadas correrão 

por conta e risco da DONATÁRIA.  

 

CLÁUSULA 5ª – DO FORO 

Fica eleito o foro Central da Comarca de Foz do Iguaçu - PR para dirimir qualquer litígio advindo 

do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que mais privilegiado.  

 

E, por assim estarem justas, assinam o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas: 

 

 
Foz do Iguaçu/PR, XX de XXXXX de 2021. 

 
 

FUNDAÇÃO PTI-BR:   DONATÁRIA: 

   

   
  

 

____________________________  ____________________________ 

Diretor do Centro de Custos  Nome: 

  CPF: 

 
 REPRESENTANTE DONATÁRIO 
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TESTEMUNHAS:   

   

   

____________________________ 
 

____________________________ 

Nome: 
 

Nome: 

CPF: 
 

CPF: 

 

 


